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 Art. 2º -  Durante a semana em que se comemora o Dia Municipal de Atenção à Disfagia, poderão ser realizados                   
eventos, palestras, distribuição de panfletos e campanhas educativas para alertar a população e profissionais sobre os riscos da             
disfagia, além de ampliar o debate a respeito da importância do diagnóstico e tratamento precoce, bem como valorizar o trabalho           
desenvolvido pelo profissional da área, em Fortaleza. 
 
 Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 21 DE  DEZEMBRO DE 2022. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

LEI Nº 11.327, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Declara de utilidade pública a entidade Instituto 
Compartilha – SAMEAC. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APRO VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
 
 Art. 1º -  Fica declarada de utilidade pública a entidade Instituto Compartilha – SAMEAC.  
 
 Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 21 DE  DEZEMBRO DE 2022. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

LEI Nº 11.328, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Declara de utilidade pública o Instituto Viva Bairros. 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APRO VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 Art. 1º -  Fica declarado de utilidade pública o Instituto Viva Bairros. 
 
 Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 22 DE  DEZEMBRO DE 2022. 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
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